Ata 07/2018 – Aos vinte e um dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, número cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, para Reunião Ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI: Gestão 2018-2020: Anna Lucia Guaiume, Marli Vogt Verner, Antônio Carlos Tolentino de Souza, Tânia de Almeida Prado Picco, Izaias Junior dos Santos Lopes, Rutiane Maria Fuso Morante, Teodomiro Silvino Elger, Francisco Antonio Rauber, Ladi Antunes Piller Costa, Clóvis Lothar Bremer e Valdino Chebban. Também registra-se a presença dos participantes: Maria de Lourdes Colpo e Kaoane Ohana (HOESP). A Presidente do CMDI, senhora Marli Vogt Verner cumprimenta os presentes e em seguida apresenta a PAUTA, sendo: a) Deliberar sobre a ata nº 06/2018; b) Deliberar sobre Projeto “Agente Solidário”; c) Deliberar sobre o Regulamento do “Concurso da arte da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa”; d) Relato das Comissões do CMDI: •Comissão Técnica; •Comissão Organizadora da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-PR; f) Outros Assuntos. A Presidente solicita se há alguma alteração na pauta e não havendo, a Secretária Executiva inicia com o item A da pauta: Deliberar sobre a ata nº 06/2018: a mesma informa que a referida ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros e não recebeu observações para alteração, sendo assim a Presidente coloca em votação pela aprovação da ata nº 06/2018, sendo aprovada por todos os conselheiros. Item B: Deliberar sobre Projeto “Agente Solidário”: Marli apresenta o projeto que tem como objetivo geral: Fortalecer a rede de proteção à pessoa idosa em situação de vulnerabilidade social, na perspectiva do apoio e atenção com vistas a contribuir para o combate das situações de violência, solidão e abandono. Objetivos específicos: a) Oferecer apoio e atenção a idosos vizinhos do bairro; b) Noticiar situações de violência, abandono e solidão vividos por idosos do bairro; c) Fortalecer a rede de atendimento e encaminhamentos de situações de vulnerabilidade; d) Amenizar as situações de solidão e ampliar redes de amizade do idoso(a); e) Contribuir para o atendimento humanizado á pessoa idosa. Metodologia: a) Buscar parcerias com a sociedade, realizar palestras de conscientização para as comunidades, através das associações de moradores; b) Grupos de idosos; c) Igrejas; d) Empresas; e) Universidades. Organizar trabalho de campo com alunos das escolas municipais e estaduais, grupos de adolescentes acompanhados de professores e agentes solidários, possibilitando visitas a pessoas idosas. Elaborar palestras que abordem os temas sobre os tipos de violências, e que, automaticamente conscientizem da importância do trabalho voluntario dos Agentes Solidários no Combate ás diversas formas de violências contra a pessoa idosa e na prevenção das mesmas; Buscar parcerias com entidades governamentais e não governamentais (ONGs), com o objetivo de divulgar o trabalho voluntario prestado pelos Agentes Solidários no Combate ás violências e consequentemente, erradicar as violências contra a pessoa idosa ao tempo em que vai chamar a família para a responsabilidade com seu familiar idoso; Buscar parcerias com outras instituições e população, provocando um intercâmbio de informações referentes ao assunto prioritário que é a segurança e bem estar do idoso. Debater com a comunidade temas que abordem o resgate dos valores familiares, sociais e comunitários no sentido do respeito com a pessoa idosa, para que assim possamos deixar a mensagem de conscientização para as próximas gerações. Formas de atendimentos: a) Por busca espontânea; b) Por busca ativa (momento da visita); c) Por encaminhamento da rede sócio assistenciais; d) Por encaminhamento das demais políticas públicas; e) Por encaminhamento das demais lideranças do território. Abrangência: Corresponderá ao território de abrangência de acordo com a incidência da demanda e residência de cada indivíduo envolvido. Articulação em Rede: Serviços de Combate ás violências, em parceria com outras Políticas do Governo Municipal: Assistência Social, Educação, Saúde,Cultura, Esporte e Lazer, Comunicação, Meio-Ambiente, Habitação, Judiciário, Legislativo, Sindicatos, Setor de Imprensa escrita, Televisiva, Falada entre outros conforme necessidade; Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos específicos; Redes sociais; Instituições de ensino e pesquisa. Impacto Social esperado: a) Redução da ocorrência de riscos de violências, seu agravamento ou reincidência; b) Aumento de acessos aos serviços sócios assistenciais e setoriais; c) Aumento de denuncias de ocorrência de violências; d) Redução de situações de rejeição por parte do idoso nas visitas efetuadas pelo Agente Solidário; e) Abertura de acessos para o Agente Solidário nas visitasno domicílio do idoso por parte dos filhos; f) Participação da população nas reuniões organizadas pelo CDMI nos bairros; g) Demonstração de interesse de o Agente Solidário á aderirá proposta; h) Desenvolvimento nas relações pessoais entre os agentes solidários e o idoso e na cooperação recíproca. A estrutura completa do Projeto contem os seguintes itens: 1) Apresentação do Projeto; 2) Justificativa; 3) Diagnóstico; 4) Público Alvo; 5) Objetivos; 6) Metodologia; 7) Provisões; 8) Funcionamento do Programa e Ações; 9) Abrangência; 10) Articulação em Rede; 11) Do Território; 12) Impacto Social Esperado; 13) Dados dos Conselheiros do CMDI. Após apresentação do Projeto, Maria Colpo mostra preocupação de como abordar os idosos, de que forma realizar essas visitas, tendo em vista que este Conselho não está preparado para atender essa demanda. Questiona ainda se haverá algum profissional disponível para auxiliar ou mesmo se haverá capacitação para este fim. Dr. Clóvis comenta que é um ótimo projeto, mas que precisa verificar a questão de profissionais capacitados para atende certas demandas, considerando que pode haver situações de violência e outras situações delicadas. Aline Rocha comenta que o CMDI irá realizar o trabalho de divulgação do projeto, não o atendimento a pessoa idosa. Que os vizinhos ao visitar, caso notem situações de violência, deverá ser feita denúncia ou encaminhamento aos órgãos específicos como o CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social. A conselheira Anna menciona sobre trabalhar a valorização do idoso com as crianças nas escolas, diz que pode haver parceria com a Secretaria da Educação. Tânia Picco comenta que pode ser desenvolvidas cartilhas para trabalhar com as crianças, podendo ser delimitada uma idade escolar, por exemplo, que os professores trabalhem o tema idoso com as turmas de terceiro ano. Marli Verner acata a ideia e diz ser uma excelente estratégia para que as crianças desde pequenas aprendam a valorizar os idosos. O senhor Teodomiro relata que o projeto é uma forma de se aproximar dos idosos que se sentem solitários, uma forma também de incentivá-los a participar dos grupos de idosos e CERTIs. Marli finaliza enfatizando que irá organizar o projeto e iniciará o trabalho de divulgação juntamente com este Conselho. Item C da pauta: Deliberar sobre o Regulamento do “Concurso da arte da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa”: Marli Verner apresenta o regulamento do Concurso de artes plásticas para confecção de materiais da V Conferência dos Direitos da Pessoa Idosa do município de Toledo, e conforme leitura os conselheiros foram dando sugestões para melhorar a redação e também o projeto em si. O concurso que visa à valorização, o aprimoramento e o desenvolvimento das artes plásticas, bem como o incentivo e divulgação de seus talentos artísticos. O Concurso consiste em uma arte feita pelos próprios idosos do Município, que represente o tema da Conferência dos Direitos da Pessoa Idosa de 2019: “Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o Papel das Políticas Públicas”. O Concurso contempla na modalidade todas as formas de expressões artísticas, podendo ser desenho, artesanato, esculturas, pinturas, entre outros que retrate o tema proposto. A inscrição e entrega da Arte deverá ser feita no período de 01/09 à 15/10/2018 na Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família - sala do Conselho, em horário comercial (8h às 11h30min e 13h30min às 17h). Poderão ser inscritas pessoas com idade igual ou acima de 60 anos da comunidade em geral residentes no município de Toledo. O participante poderá inscrever-se, individualmente, na modalidade. A criação da obra e materiais utilizados é de responsabilidade do artista. Os trabalhos deverão estar assinados e identificados com a técnica utilizada. As obras concorrentes deverão ser inéditas e não poderão ter feito parte de qualquer outro concurso. As obras concorrentes serão expostas nos espaços públicos em data a ser definida pelo Conselho. As inscrições serão realizadas gratuitamente. Os três melhores trabalhos receberão como premiação um troféu. O resultado da arte vencedora será divulgado no dia 05/11/2018 em imprensa falada e escrita e estará a disposição no mural dos CERTIs e página do Município (www.toledo.pr.gov.br). A entrega dos prêmios será no dia 15 de março de 2019 na V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa no Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer. A Comissão será composta pelos membros da Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo e de Artistas Plásticos do Município com reconhecido nome e suas decisões serão soberanas. Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido neste regulamento. A partir do momento da entrega dos trabalhos, os concorrentes ficam obrigados a aceitar, na íntegra, as normas do presente regulamento. Os originais não serão devolvidos e o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, reserva-se o direito de utilizá-los no âmbito das suas atividades, mencionando sempre o nome do autor. As situações omissas no Regulamento serão resolvidas pela Comissão Organizadora. Após finalização, a Presidente Marli Verner coloca em votação pelo Regulamento apresentado, sendo aprovado por todos os conselheiros presentes. Item E da pauta: Relato das Comissões do CMDI: •Comissão Técnica: A Comissão está finalizando a revisão para alteração do Regimento Interno do CMDI e será apresentado na próxima reunião. •Comissão Organizadora da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-PR: A Comissão está trabalhando em prol do concurso da arte da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, sendo que foi elaborado o Regulamento, já apresentado no item C da pauta. Item F: Não há outros assuntos. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marli Vogt Verner, encerra a reunião às 10h50, agradecendo a presença de todos e desejando uma ótima semana, e eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMDI, encerro a presente ata, que será assinada por mim e pelos demais presentes.  
